
:ERTEEED[ETLU]5fTÁ#Ns]ECEoPNATLRADTEsVALENTE
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MUNICIPAL pi±ALENTE-EsmDODABAHIA-`CON_T±TL9_¥0113/2021

Contrato  que  entre  si.fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51
com  sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste
crkí. peÀo Siri PrerféjiNo MuridNPHA  UBALDINO AMARAL DE  OLIVEIRA,  portador do  CPF n° 086.097.645-91  e
RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  10  de  Maío,  no  80,  8.  Centro,  Valeme-Ba,
CEP..    4Ú890-C}OO,    autorizado    pelo    art.    86,    XIV,    da    sua   'Lei    orgânica,    doravante    denominada
CONTRATANTE e,  do out:ro  lado a empresa  LEONARDO DE JESUS SANTOS -  ME.,  estabelecida  na  R.
FILDEZINO CARNEIRO  DE ARAUJO,  NO  54,  CASA,  8.  MINAÇÃO,.VALENIE -BA,  CEP:  48.890-000,  inscrita

no  CNPJ  sob  no  14.032.970/0001-83,  através  de  sua  representante  legal,  Sr.  £Eo^HAOO  OE JE5it{5T
5M/7Z7jl,  por[ador da Carteir`a de ldentidade nQ  13`,329.053 07, expedido por SSP/BA e inscrito no CPF no
046.729.215-90,    denominada    CONTRATADA,    observado    a    DISPENSA    NO    07-057/2021    e
PRoCESSO ADMiNisTRATivo NO 352/2o2i, mediante as cláusulas e condições seguintes

. OBJETO.

CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   NA   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS  tÉCNICOS   COM

COLOCAÇÃO  DE  GESSO,  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  DO  PRÉDIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL

DE SAÚDE.

iãüffA-]fflffiír-DTÉRÉ-cÜÇ`Ã-o--b+õi
2.1  -  0  Contrato  terá  vigência  até  31  de de

-_-_--_1L=__--__
2021  contada  a  partir  de  sua  assinatura,

podendo ter a sua duração prorrogada  por iguais e sucesswos períodos,  mediante temos aditivos, até o
limite  de  360  dias, -após  a  verificação  da  réal  necessidade  e  com  vantagens  pàra  a  Administração  na
continuidade dó contrato,  cônfor'me art.  24`,  inéiso iv  da  Lei  nõ  8.666/93,  podendo ser aiterado,  exceto
no tocante ao seu objeto.

- D0 PREÇO E FORMA DE PAÕÃri`Êffi`
`   1}                             él}`` .`-

3.i   -   0   preço   estimado   a   ser   pago   a   Contratada   é   de:   R$   14.905,00   (QUATORZE   MIL   E
NOVECENTOS  E   CINCO   REAIS),   observada   a   seguinte  forma   de   pagamento:   Necessariamente,
através de tra"sferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
3.2 - Os pagamentos devidos à Contratada 5erão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
data  da  apreséntação  da  Nota  Fiséal/Fatura,.desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo
Contratado   e   este].a   devidamente   atestado   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal
descriminar os percentuais das despesas refere`ntes a insurios e a mã'o de obra.
3.3 - A conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  finànceira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4 - Em  caso de  impossibilidade do cumprimento do item  3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas
das tarifàs bancárias em. deçorrência do pa.gamento.
3.5 - os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

-DADOTAÇ~AÕ

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃó:

Unidade:  050500 -SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAÚDE

Projeto/Atividade(Ação):  2035 - MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPA

Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Teréeiros - Pessoa Jurídica`
Fonte: 02 - Receita de. Impostos e Transferências - Saúde i5% `.

}.

pç.  Getú,,o Vargas'  ol' Centro' Va,ente-BA -CEP 4889o-ooo  -TEL.:  (75)  326à-2562 e-mal,:  pmv.cp,



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01 -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

QUINTA - DAS ÕÃTcb~NTRATANÍÊ

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,   respeitadas,  inclusive,  as
normas  pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,   estas  nas   hipóteses  de  eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue .çibedecem  as  condições  contratuais
estipu[adas;
5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA.

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsabilidade da Contíatada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo
ela eximir-se, ainda que parcialmente.

0           :;:p-u,:::enb:rt:Sc::::::.de fornecimento expedida pelo setor cohpetente e fornecer o.objeto no prazo
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  dir`etamente a  Contratànte  ou a  terceiros',  decorrentes  de  sua
culpa ou dolo na execução do contráto.

EHUSULASETlriíFA+DAS
`§ÃÚõ'EgjÃRÃ

õiATODEINAi5rMirLTiÃETNfõT~~L---~-Ü-`L~

7.1   -   Serão   observadas   as   disposições   do   Capítulo   IV   da   Lei   Federal   8.666/93,   no   caso   de
inadimplemento çontratual e normas gerais da referida Lei.

CLAUSULA 0ITAVA - DA RESCISAO
-_____`1_^_1

8.1  - 0 descumprimento das condições  ora  ajüstadas,  t]ue  impliquem  inexecução tõtal  ou  parcial deste
instrumento, ensejar-Ihe-á, conforme o cas9,  rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadas as
situações típicas,  as condutas,  as cautelas,  a.s .éonsequênciás e Ós direitos assegurado§ a Administração,
conforme a legislação`aplicáve].

- DA FISCALIZAÇAO

9.i  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitaçã.o  serão  fiscàlizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso
aos  locais  de  ond`e  encontram-se  os  produto§/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa
exercer integralmente  a  sua  função  e com  ela  entender-se diretamente sobre  os assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  com'unica'ções  entre  a  fiscali.zaçã-o  e. a  forneced'ofat'dos  produtos  se.rão  sempre  por'`éscrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do''  serviço,   hóuver` en€endímentos   úerbais,   est:es `serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois)`dias após`o§ meshos.                                           .'  -..
9.3 - A fiscalização  poderá  aplicar sanções e multas à  prestadom  dos sewiços,  nos termos deste edital,
bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 - Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientes ou  inadequados à execução dos sewiços,  à segurança dos trabalhos,  ou  do público e/ou
o  ritmo  requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá exigír que a  ehipresa aumente súa.segurança,
eficiência  e quaiidadé de  rhodo a  assegurar o cumprimento dos serviço.s.  Ainda  que ocorr`a  càso
ou de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao`controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização

que a  contratada  inten5ificasse  a  execução  do`s  trabalhos,  inclusive  em  horário
garantír a entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

Pç.  Getúllo Varga§,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:

fórtuito



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

0

9.5 - A fiscalização da  Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade
e correta execução dos seryiços.
9.6 -As observações,  ordens e  instruções da fiscalização serão,  obrigatoriamçnte,  registradas no "diário
dos serviços",  no qual a  contratada fará, também, o registro de todas as ocorrências verificadas durante
a execução dos trabalhos.
9.7  - Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução do  contrato,  na  forma  do
Capítulo iii da Lei Federal 8.666/93, competindo ao sewidor ou comissão designados, primordialmente:
a)  anotar,   em   registro   próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execu.ção  do  contrato,   determinando  as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos obsewados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o ca.so;
c)  dar imedíata  ciência  à  séus  sLperiores `é ao  órgão  central  d.e contro|e,  acompanhamento e ava]iação
financeira  de contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências. da  execução  que  possam :acarretar a
imposição de sanções Qu a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessáriãs para a' regularidade da execüção do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contràtada,   a   verificação   da   execução  já   realízada,   emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer prontamente  as  dúvidas da  contratada,  solicitando  ao  setor competente  da  Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pe!Q órg`ão cefitral de controle, acomparihame'nto e' avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   ã   obrigação   da   contratada   de.   mãnter,   dura'nt_e   toda   a   e*ecução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigídas  na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações Ltrabalhistas e previdenciárias;
i)  ordenar a  imediat:a tetirada,  de  suas  dependências,  de  enipregados  da  contra-tada,J Euja  peímanência
se].a  inconv.eniente  ou  que `venha  embaraçar  ou  dificu[tar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer.  ônus  decorrentes  das  leis  trabalh-Ístas  e  Previ`àenéiárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Con'tratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação  de  documentos   relacionados  .com   a
execução do contfato-:                                       '                           -"
9.8  - A ação  ou  omi'ssão,  total  ou  Parcial,. da  fiscalízação  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total respónsabílidade` na execução do c'ontrato!.                                                                 ' ``

- DO REAJUSTE, l)OS ACRESCIMOS E

io.i  -  os  preços Lpoderão  ser  reàjustados `pelas 'P'a'ries  de`  co'nium` àc.ordo,' respeitando-se  a  legí.slação
ordinária conformévariação`de mercado.      `.á  :                                                                                                  -..'.
io.2 - A Contratada .obriga-Vse a  aceitar,  nas  mesmas condições Contratuais,  e  media-nte Te'rmó Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  .no.m.ontã.hte  de  até `25°/o` (vinte  e  cínco  por
cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e  segundo
constant:es  dó  Art:  65  da  Lei  no  sr.666/93.  Nenhum  acréscimo  o`u  supressão  ptoderá  exceder  os  limites
estabelecidos em Lei, salvo as supressões resultantes de acordc) celebrados entre os Contratantes.

`'       .                  .          ',                                                                                                                ..                                                                                         ''

DECIMA PRIMEIRA' -DAS DISPOSIÇOES FINAIS
_`_1

11.1 - Os tributos que se].am  devidos em deco^rrência direta ou  indireta  da  e*ecução dos serviços, serão
da exclusiva responsabilidade da Contratadá.
il.2 - Aos casos omissos será aplicada a  Lei  Federál  no  10.52Ó/2002, de
Lei N.0 8.666`/93 e átuaiizada  peia  Lei no 8.883/94.

rLArüsüiHE~CIMASEGUNDA-DA SUBCONTRATAÇAO

i7.o7.2oo2 àubsi'diaria;

Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000,-TEL. :  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl
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PRE.FEITURA P4UNICIPAL DE VALENTE
SETOF` DE  LICITAÇõES E CONTFIATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

12.1 - A Contratada  não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou  parcialmente, o objeto deste
Contrato.

õÉãiTMATE:RCEiRÃTliJõ§ CASOS OMISSOS

13.1  -  A  execução  déste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  pn.ncípios da Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma.do Art.  54 combinado  com  o  inciso
XII, do Ar[.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

DJ:CIMA QUARTA - D0 FOF`O

0

.',

14.1  - As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por
mais   privilegiado   que   se].a   para   dirimir  qu.aisquer  dúvidas   que  surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o

presente Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou
emendas, o qual  depois de lido e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato  presente,
vai pelas partes assinado, ás quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  12 de abril de 2021.

¢/
Pç. Getúllo Vargas,  01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE       Í
SETQR DE  ILICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALJ:ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

s:K[á:t:ÇrE¥AoÚDDE:   GEsso,   DESTiNADos   A   MANUTENÇÃo   Do   pRÉD]o   DA   sECRETAR[A

Unidade:  050500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade(Ação):  2o35 - MANiJTENÇÃo  DAS AÇÕES DA SECRETARiA MUNiapAL DE SAÚDE
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 02 - Recéita de lmpostos e Transferências - Saúde 15% ..

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALOFtTOTAL

DESCRIÇAO

01
SERVIÇOS      PRESTADOS      NA  `-APLICAÇÃO    `DE

m2 271 55,00 14.905'00PAREDE   COM    BLOCOS   DE   GESSO,    PARA   USO

INTERNO, INCLUSIVE  FORNEaMENTO.

TOTAL 14.905,00

Valente-Bahia,  12 de abril de 2021.

CONTRATANTl::

MUNICíplo
BAHIA.

UBALDIN

Prefeito

CONTRATADA:

1

ESTADO    DA           LEONARDO DE JESUS SANTOS -ME.

#ti®o=RÉDE:;s/s¢s:„+osf++
Representante legal

TestemLinhas:

NiNrNst#,.#4/„.Á:SÍ4f }=„#/!Il!*„.       N/omif fAAÃÁ.A`:..Íi&.„.4!flf3„:..„„.
CP     G: oa7..Í51.X:Ü''-âf                            CPF7R       .    /LS5.4  rí,L102:T&-Crt>.

Pç.  6etúllo Vargas, 01, Centro, Valente-BA -CEP 4,889.0-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.cQm
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE
oVALENTE  PUBLICA:   -

•     EXTRAT0 DE CONTRATO N°  113/ DISPENSA N°  07-057/20Z1
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IflL QUARTA.FEIRA
05 DE MAIO DE 2021

ANO V -EDlçÃO N. 84

Edição eletrônica disponível no site \^/ww.omvalentetransDarenciaoficialba.com.br e ga rantido sua autentlcidade por certíficado digital lcp-BRASIL

MUNICIPI0 DE VALENTE-BA.  .
EXIRATO I)E CONTRAT0 N° 113/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que fi;mou contrato através da DISPENSA n° 07-057/2021, PROCESSO

¥s:À;ã;g;DÉc;TÊo!o;;giãpásã:;cEiiokg::ÊFEicíuLfEs:MÍcà:Égf;aE:#!:T:!.E:S:S:;j:#iTSai\3aid¥
contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 12 de abril de 2021.

ALDnvo AMARAL DE oLlvEIRA
feito.

w\^/`^/.valente.ba.mv.bí


